
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.576-B, DE 2015 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Determina a divulgação, nos recintos de atendimento ao público de 
órgãos e entidades da administração pública, das condutas que 
configuram o crime de prevaricação; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, pela aprovação (relator: DEP. WALNEY ROCHA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. LUIZ 
GASTÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei determina a divulgação, nos recintos de 

atendimento ao público de órgãos e entidades da administração pública, das condutas 

que configuram o crime de prevaricação. 

Art. 2º Serão afixados em local visível, nos recintos de 

atendimento ao público de órgãos e entidades da administração pública, quadros, 

placas, cartazes ou letreiros eletrônicos a divulgar as condutas que configuram o crime 

de prevaricação. 

Parágrafo único. Nos lugares especificados no caput deste 

artigo, deverá constar o telefone direto do responsável para avaliar e investigar a 

conduta do servidor público. 

Art. 3º O não cumprimento a esta norma ensejará ao 

responsável direto pelo funcionamento do serviço, a responder por crime de 

prevaricação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação da Câmara dos 

Deputados visa a tornar obrigatória a divulgação, nos recintos de atendimento ao 

público de órgãos e entidade da administração pública, das condutas que configuram 

o crime de prevaricação. 

Esse delito, previsto no artigo 319 do Código Penal, é praticado 

pelo funcionário público ao retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, 

ou praticá-lo contra disposição expressa da lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal.  

O objetivo deste projeto é o de tornar o cidadão, que é atendido 

em uma repartição pública, em espécie de fiscal do cumprimento da lei: a morosidade 

do atendimento passa, muitas vezes, pela ignorância acerca das disposições legais 

que regem o atendimento público.  

Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no sentido 

da aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
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Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 

de 28/3/2007) 

 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 

cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

A proposição que ora se submete à apreciação deste ínclito 

colegiado é o Projeto de Lei (PL) nº 2.576, de 2015. De autoria do ilustre Deputado 

Vinicius Carvalho, o referido projeto determina a divulgação, nos recintos de 

atendimento ao público de órgãos e entidades da administração pública, das condutas 

que configuram o crime de prevaricação, mediante afixação em local visível de 

quadros, placas, cartazes ou letreiros eletrônicos, os quais devem conter, também, o 

telefone direto do responsável para avaliar e investigar a conduta do servidor 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
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imputado. 

Por despacho da Presidência, a proposição em análise foi 

distribuída à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), 

para análise de mérito; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC), para o exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e de técnica legislativa. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões. No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.  

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Em conformidade com as disposições regimentais, cabe a esta 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público apreciar a proposição em 

questão quanto ao mérito. 

Da sua justificativa, depreende-se que a finalidade maior 

buscada pela proposição é imprimir maior eficiência no atendimento ao público em 

repartições estatais, principalmente coibindo e dissuadindo a morosidade. 

Com efeito, não é preciso ser estudioso do assunto para se 

constatar que o serviço público no Brasil é conhecido por sua lentidão e ineficiência, 

pontos negativos ainda mais ressaltados quando se faz necessário atendimento direto 

entre o servidor e o cidadão, o qual muitas vezes é forçado a esperar horas em longas 

filas para, ao final, sequer ter seus problemas adequadamente resolvidos. 

Ressalte-se que em várias ocasiões a demora no atendimento 

não é resultado da ausência de condições materiais ou excesso de demanda, mas 

sim de postura desidiosa de servidores que assim deliberadamente agem pelas mais 

diversas razões (insatisfação salarial, desentendimento com a chefia, desmotivação 

profissional, dentre outras), sempre em prejuízo da população que procura o 

atendimento. 

Diante do desconhecimento sobre os princípios e as normas que 

regem o atendimento ao público nas repartições estatais, inclusive quanto aos 

dispositivos sancionatórios, resta ao cidadão se resignar e, se necessário, procurar 

novo atendimento. Daí a importância em se divulgar normas e condutas concernentes 

ao atendimento ao público. 

Não obstante a preocupação com as causas que levam 

servidores a agir daquele modo, as quais devem receber a atenção devida dos 

gestores públicos, entendemos que a população não pode ser prejudicada. 

Dessa maneira, objetivando mudar essa triste realidade, a 

proposição em epígrafe sugere divulgar, nos recintos de órgãos públicos onde há 

atendimento pessoal ao cidadão, as condutas que configuram o crime de 

prevaricação, definido no art. 319 do Código Penal como “retardar ou deixar de 
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praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 

para satisfazer interesse ou sentimento pessoal”. 

Assim, percebe-se que a proposição em análise possui potencial 

para contribuir efetivamente no sentido de alterar tal estado de coisas, pois o servidor 

público responsável pelo atendimento ao cidadão tenderá a adotar postura mais 

proativa sabendo que está sendo acompanhado e fiscalizado por aqueles que devem 

receber o atendimento. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.576, de 2015. 

       Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2015. 

Deputado WALNEY ROCHA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.576/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Walney Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo, Silvio Costa e 
Geovania de Sá - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Gorete Pereira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos 
Busato, Luiz Carlos Ramos, Roberto Sales, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton 
Sachetti, Cabo Sabino, Lelo Coimbra, Lucas Vergilio, Luiz Fernando Faria, Maria 
Helena, Roney Nemer e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 2015. 
 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 
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                            CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                            Gabinete Deputado Luiz Gastão (PSD/CE)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.576, DE 2015

Determina  a  divulgação,  nos  recintos
de  atendimento  ao  público  de  órgãos  e
entidades  da  administração  pública,  das
condutas  que  configuram  o  crime  de
prevaricação.

Autor: Deputado VINICIUS CARVALHO

Relator: Deputado LUIZ GASTÃO

I – RELATÓRIO

O presente  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Deputado  Vinicius

Carvalho, pretende determinar a divulgação, nos recintos de atendimento ao

público  de  órgãos  e entidades  da administração pública,  das  condutas  que

configuram o crime de prevaricação.

Ao  presente  projeto  não  se  encontram  apensadas  outras

proposições.

A proposição, que está tramitando sob o regime ordinário e se

sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, foi distribuída para análise e

parecer  às  Comissões  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público  e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD).

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

aprovou, por unanimidade, parecer pela aprovação do Projeto, sem emendas.

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, portanto, compete

analisar  a  proposta  sob  os  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Gastão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257355143800
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II – VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  se  pronunciar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa do Projeto de Lei nº 2.576, de 2015, a teor do disposto no art. 32,

inciso IV, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Passemos  à  análise  da constitucionalidade  formal da

proposição,  debruçando-nos,  inicialmente,  sobre os aspectos relacionados à

competência legislativa.

A proposição disciplina matéria sobre a qual compete à União

legislar.  Cabendo ao Congresso Nacional,  conforme dispõe o art.  48 da Lei

Maior, dispor sobre todas as matérias de competência da União, não há que se

falar em vício de competência.

Quanto aos aspectos concernentes à iniciativa legislativa, nada

há que desabone a proposição, já que a matéria versada não constitui tema

reservado a órgão específico, mas de iniciativa geral.

No que se refere à análise da constitucionalidade material

do  projeto,  não  vislumbramos  qualquer  ofensa  aos  princípios  e  regras

plasmados na Lei Maior. 

No que tange à juridicidade, o projeto inova no ordenamento

jurídico e respeita os princípios gerais do direito, não se revelando injurídico.

No que se refere à técnica legislativa, a proposição observa

todas as regras dispostas na Lei Complementar nº 95/1998. 

Em face  do  exposto,  nosso  voto  é  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.576, de 2015.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado LUIZ GASTÃO

Relator

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Gastão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257355143800
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.576, DE 2015

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
do Projeto de Lei nº 2.576/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Luiz Gastão.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Claudio Cajado - Vice-Presidente, Bia Kicis, Carlos Jordy, Caroline de
Toni, Cezinha de Madureira, Coronel Assis, Daiana Santos, Daniel Freitas,
Delegado Marcelo Freitas, Dr. Victor Linhalis, Fernanda Pessoa, Gisela
Simona, Helder Salomão, José Rocha, Juarez Costa, Lucas Redecker, Luiz
Couto, Marcos Pollon, Maria Arraes, Mauricio Marcon, Nicoletti, Nikolas
Ferreira, Orlando Silva, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Pompeo de Mattos,
Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Sidney Leite, Waldemar
Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Chris
Tonietto, Cleber Verde, Diego Coronel, Diego Garcia, Erika Kokay, Hildo
Rocha, Hugo Leal, José Medeiros, Laura Carneiro, Lêda Borges, Luiz Gastão,
Marangoni, Marcos Pereira, Paulo Abi-Ackel, Soraya Santos e Tabata Amaral.

Sala da Comissão, em .09 de outubro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2547073168008
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